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Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento  Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa 
Esperança-ES, que “Oficie à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para que 
providencie estudos técnicos e, posteriormente, a instalação de uma torre de telefonia móvel 
no Distrito do Quilômetro Vinte, município de Boa Esperança/ES”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da 
população residente no Distrito do Quilômetro Vinte, em Boa Esperança/ES, que sofre com a 
cobertura  de  sinal  de  telefonia  móvel  ineficiente.  A  falta  de  conectividade  compromete 
diretamente o direito básico à comunicação, afetando a segurança, o acesso a serviços de 
emergência, a inclusão digital e o desenvolvimento econômico da região.

Atualmente, moradores e visitantes do distrito enfrentam grandes dificuldades para realizar ou 
receber chamadas, acessar a internet e utilizar serviços digitais. Tal situação se agrava em 
casos de urgência médica ou situações de risco, em que a impossibilidade de acionar socorro 
pode representar risco à vida.

Além disso, a ausência de cobertura prejudica a educação à distância, o acesso a políticas 
públicas  e  a  integração  produtiva  de  pequenos  agricultores  e  empreendedores  locais  ao 
mercado regional e nacional.

Diante disso, solicitamos à ANATEL a viabilização da instalação de uma torre de telefonia, seja 
por  meio  de parcerias  com operadoras,  inclusão do local  em programas de expansão de 
cobertura rural ou por outras medidas cabíveis, a fim de garantir aos cidadãos do Quilômetro 
Vinte o acesso à comunicação e à cidadania digital.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da 
Indicação.

José Maria Rafalski

Vereador/autor

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora
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